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Introdução 

A petição n.º 330/XII/3.ª – Pobreza não paga a dívida / Pela renegociação já” deu entrada na 

Assembleia da República a 30 de janeiro de 2014, nos termos do estatuído na Lei n.º 

45/2007, de 24 de agosto (Terceira alteração à Lei n.º 43/90, de 10 de agosto, alterada pela 

Lei n.º 6/93, de 1 de março, e pela Lei n.º 15/2003, de 4 de junho), adiante designada por 

Lei do Exercício do Direito de Petição (LEDP).   

Trata-se de uma petição exercida coletivamente pela IAC – Iniciativa por uma Auditoria 

Cidadã à Dívida, nos termos do estatuído nos n.os 3 e 4 do artigo 4.º da referida LEDP, 

sendo José Castro Caldas o primeiro subscritor da Petição. 

A Petição foi endereçada a Sua Excelência a Presidente da Assembleia da República, tendo 

sido despachada, na data da sua entrada na Assembleia da República, à Comissão de 

Orçamento, Finanças e Administração Pública com vista à sua tramitação, nos termos 

definidos por lei. 

 

I. A petição 

Através do instrumento conferido pela Lei do Exercício do Direito de Petição, os 

peticionários solicitam à Assembleia da República que se pronuncie a favor da abertura 

urgente de um processo de renegociação da dívida pública que envolva todos os credores 

privados e oficiais; que promova – no âmbito das suas competências – a criação de uma 

Entidade para acompanhar a auditoria à dívida pública, a preparação e acompanhamento do 

seu processo de negociação, e que essa Entidade assegure a isenção de procedimentos, 

rigor e competências técnicas, a participação cidadã qualificada e as condições de exercício 

do direito à informação dos cidadãos. 

No texto da petição e na carta que a acompanha, os peticionários consideram que a dívida 

pública é económica, financeira e socialmente insustentável, sendo a sua “renegociação […] 

inadiável”; acresce que o processo de renegociação proposto na petição deve defender o 

“interesse nacional” e travar o “processo de regressão económica e social”. Consideram que 

a dívida coloca em causa o presente e o futuro de Portugal, e que o Estado e os cidadãos 

têm responsabilidades para evitar esta situação, devendo mobilizar-se para tal desiderato. 

Os peticionários expõem três argumentos, fundamentados, em favor da sua petição: 

 A dívida não pode nem deve ser paga a todo o custo; 

http://www.dre.pt/pdf1s/2007/08/16300/0567305680.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2007/08/16300/0567305680.pdf
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 Algumas reestruturações são necessárias e indispensáveis, outras devem ser evitadas; 

 O Estado português deve antecipar os riscos e obstáculos inerentes a um processo de 

renegociação de dívida, através de uma adequada preparação. 

Os subscritores da petição anexam, ainda, vários documentos para melhor fundamentação 

das suas pretensões:  

 Anexo I – A urgência da renegociação da dívida pública e os seus desafios 

 Anexo II – Da participação dos cidadãos e do direito à informação acerca dos assuntos 

públicos 

 Anexo III – Proposta de criação da entidade para acompanhar a auditoria e processo da 

renegociação da dívida pública 

 Anexo IV – Resolução do Conselho da Europa. 

 

Por fim, refira-se que os peticionários solicitam expressamente a apresentação da petição 

em sede da Comissão. 

 

 

II. Análise da petição 

O objeto da petição está especificado e estão presentes os requisitos formais e de 

tramitação constantes dos artigos 9.º e 17.º da LEDP, quanto à forma da petição e 

tramitação das petições dirigidas à Assembleia da República, respetivamente.  

De acordo com o estatuído no n.º 3 do artigo 17.º da referida Lei, a Comissão deve deliberar 

sobre a admissão da Petição, nomeadamente se ocorre alguma das causas legalmente 

previstas que determinem o indeferimento liminar da petição (previstas no artigo 12.º da 

LEDP): pretensão ilegal; visar a reapreciação de decisões dos tribunais ou de atos 

administrativos insuscetíveis de recurso; visar a reapreciação de casos anteriormente 

apreciados na sequência do exercício do direito de petição (com exceção se existirem novos 

elementos de apreciação), apresentada a coberto de anonimato e não ser possível a 

identificação do(s) peticionário(s), carecer de fundamentação.  
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Nesse sentido, propõe-se a admissão da presente petição, por não ocorrer nenhuma das 

causas anteriormente referidas de indeferimento liminar. 

Efetuada uma pesquisa à base de dados da atividade parlamentar, constatou-se a 

inexistência de Petições ou iniciativas legislativas com objeto conexo, pendentes na COFAP 

para apreciação.  

 
 
III. Tramitação subsequente 

 
1. O objeto da petição está especificado e estão presentes os requisitos formais e de 

tramitação constantes dos artigos 9.º e 17.º da Lei do Exercício do Direito de Petição, 

pelo que se propõe a admissão da petição, por não ocorrer nenhuma causa de 

indeferimento liminar. 

2. De acordo com o estatuído na alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º da referida Lei, importa 

proceder à publicação da petição, na íntegra, no Diário da Assembleia da República 

(DAR), pelo facto de esta ser assinada por mais de 1.000 subscritores. 

3. Analogamente, aplica-se o disposto no n.º 1 do artigo 21.º da Lei, sendo obrigatória a 

audição dos peticionários. 

4. De igual modo, importa apreciar a Petição em Plenário, de acordo com o estatuído na 

alínea a) do número 1 do artigo 19.º. 

5. Enfim, e de acordo com o número 6 do artigo 17.º da Lei, a Comissão deverá apreciar e 

a petição em análise no prazo de 60 dias a partir da admissão da petição, caso assim 

ocorra, ou seja, até 6 de abril de 2014. 

 

 

IV. Conclusões 

 
1. Nos termos do n.º 3 do artigo 17.º da Lei do Exercício de Direito de Petição, propõe-se 

que a Comissão admita a presente petição, por não ocorrer nenhuma causa de 

indeferimento liminar. 

2. Em caso de admissão da Petição, deve a Comissão nomear um(a) Relator(a) e 

prosseguir a sua tramitação. 
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3. Atento o facto de ser subscrita por mais de 4.000 cidadãos, é obrigatória a publicação 

integral da Petição em Diário da Assembleia da República, a audição dos peticionários e 

a sua apreciação em sessão plenária. 

 

Palácio de S. Bento, 5 de fevereiro de 2014 

A assessora da Comissão 
Joana Figueiredo 


